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LEI N° 1.627, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Autoriza o uso de recursos provenientes de alienação de bens para pagamento de 
débitos previdencidrios junto ao Instituto de Previdência Municipal de Santa Rita 
d'Oeste - IPREM." 

OSMAR SAMPAIO, Prefeito do Município de 
Santa Rita d'Oeste, Estado de São Paulo, no uso 
de suas legais atribuições, etc... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do in 
fine do art. 44 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a 
utilizar recursos provenientes da venda de bens, para pagamento de débitos 
previdenciários até o valor de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais), junto ao 
Instituto de Previdência Municipal de Santa Rita d'Oeste — IPREM. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita d'oeste, 14 de dezembro de 2023. 

Osmar Sampaio 
Prefeito Municipal 

Registrado no l'vro próprio, afixada no local de costume e determinada a 
publicaç" ial d unicípio. 

Y ROGE ANGELISTA 

cretário Mun sal de Administração e Finanças 

GOVERNO DE 

Santa Rita d'Oeste 
Governando pomo Povo 

Adm. 2021/2024 


